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Osasco, 25 de março de 2024. 

 

Convocação de Reunião Extraordinária  

 

  O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Osasco, Sr. Eduardo Silva, 

no exercício de sua função deliberativa, CONVOCA A TODOS CONSELHEIROS TITULARES E, NA 
AUSÊNCIA DESTES, OS CONSELHEIROS SUPLENTES. CONVOCA TAMBÉM OS 
REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL QUE TENHAM INSCRIÇÕES 
ATIVAS NO CMAS e CONVIDA as demais Organizações para participarem da Reunião Extraordinária, 

em sessão pública a realizar-se no próximo dia 08 de abril de 2024, às 09h30. 

Local: Auditório do CATI (Centro de Atenção à Terceira Idade) Endereço: Rua Dom Ercílio Turco, 

180 – Vila Osasco – Osasco – (Sede da Secretaria de Assistência Social do Município de Osasco). 

A Primeira chamada será realizada as 09h00, para verificação de presença e instalação dos 

trabalhos da plenária. 

 

 

ITENS DA PAUTA:  
  

1) Verificação de presença e existência de quórum;  

2) Leitura da convocação;  

3) Aprovação da ordem do dia;  

4) Leitura da ata da reunião anterior; 

5) Prestação de Contas Estadual; 

6) Tratativas das eleições do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS; 

7) Benefícios Eventuais; 

8) Informes; 

9) Encerramento da plenária.   
 
 
 
 
 

 
 

Eduardo Silva 
Presidente 


